
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFETAS

Ofíc io no PMC/SEPLAN IOCONV I 27 1 I 2025
Congonhas, 05 de agosto de 2025

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Fomento N" 01712025, parceria

que entre si celebram o Município de Congonhas e a Associaçáo Nossa

Senhora Aparecida.

Encaminhamos em anexo cópia do Para ciência e controle.

Atenciosamente,

NÂTHAN
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Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento

cámara MuniciPal d€ congonhaa
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE FOMENTO N". Or7lZ025.

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE

coNGoNHAS E ASSOCIAçÃO NO5SA SENHORÂ

APARECIDA.

l".L - O presentê Termo tem por objeto repasse financeiro por meio de Emenda lmpositiva para

execução do projeto "luntos somos mais fortes ll" que tem por finalidade de oferecer aulas de

capoeira aos moradores do Bêirro Residencial Gualter Monteiro e adjacências.

CúUSULA SEGUNDA- Do GESToR

2.1 - O MUNICíPIO nomeia como gestor do presente Termo de Fomento,2025, o servidor Romildo

Neves Santana, conforme Portaria ne 825/2025.

2.2 São obrigações do Gestor:

| - verificar se a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com a

AdministÍação Pública Municipal;

ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam
comprometer as atividades ou metâs dâ parceriâ e de indícios de iÍregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências ã serem adotadas para saná-las;

lV - êmitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
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Pelo presente instrumento, o MUNICÍPlo DE CoNGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne'

16.752.446/OOOL.O2, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, CentrÔ, Congonhas/Mc,

doravante denominado MUNICíPlO, neste ato representado por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido

inscrito no RG Ne 4.370.328 e no CPF ne 813.617.426-15, e pelo Secretário Municipal Adjunto de

Esportê e Lazer, José Roberto Pereira, portador da carteira de ldentidade ne.6.050.405 e cPF ns

890.409.706-10, e a ASSOCTAçÃO COMUNIÍÁR|A NOSSA SENHORA APARECIDA, lnscrita no CNPJ ne

01.602.758/OOO1-62, com sede a Rua Carlota cordeiro, ne 40,Residencial Gualter Monteiro,

Congonhas, Minas Gerais, neste ato representado por seu Presidente Gilson de Oliveira Teodoro,

portador do RG MG 11.981.289 e do CPF ne 045.012.636-60, doravante denominada OSC OrganizaÉo

da sociedade civil), resolvem celebrar estê TERMO DE FOMENTO, com fundamento na Lei Federal ne.

13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei ne. 13.2M de 14 de dezembro de 2015, mediante as

cláusulas e condiçõês abaixo descritas.

EMENDA IMPOSITIVA

Processo Administralivo ne. 3780/2025

cúUSUTA PRIMEIRA - Do oBJETo



PREFEITURA MUN]GIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFETAS

V - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;

Vl- disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento
e avaliação, quando couber.

2.3 Caberá ao gêstor, nos termos do Artigo 32 do Decreto Municipal 6731, de 16/10/2018, a emissão,
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do encêrÍamento de cada bimestre, dê Rêlatório
Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada, que será submetido à comissão de
monitoramento e avaliação, que o homologará.

2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e âvaliação da parceria, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:

| - descrição das êtividêdes, metas e indicadores estabelecidos;

ll - informação dê irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para solução

e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração dê cumprimento da obrigação contida no Art. 11 da Lei 73.019/2014.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avêliação evidenciar irregularidades,
tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das

ações e metas, descumprimento ou inêdimplência da OSC em relação a obrigações pactuadas,

o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de até L5 (quinze) dias corridos:

| - sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificativê para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.

2.4.1 O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento e avãliação no prezo de 10 (dez) dias corridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliaÉo, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexadô aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre â prestâção de contas, levando
em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a
conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execuÇão do termo de
fomento.

2.5.1 O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, Ievará
em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados pela
osc.

cúusutA TERCEtRA - DA coMtssÃo DE MoNtToRAMENTo E avAuAçÃo

3.1 - O MUNICíPIO nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores:

Matheus Eduardo Bastos cordeiro, pablo Henrique Gomes Dias e Adriano sérgio coelho Mascarenhas,

conformê Portaria ne PMC/ A25 /2025.

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mêdiante os seguintes procedimentos

a)análise do obietivo e sua finalidade; 
I
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Anderlon Cabido
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

b)acompanhamento mensal da prestação dos serviços;

c)análise de relêtórios dos trabalhos dêsenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do oecreto Municipal 6731, de 7611012018, a comissão de
monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à âvâliação da

execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de
especialista que não seja membro do colegiêdo para subsidiar seus trêbalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliâção realizará visitas técnicas que deverão ser

circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1(um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor
da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 - 5erão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,
conÍorme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

cúUsUtA QUARTA- DAs oBRtGAçõEs Dos PARCEIRos

r - sÃo oBRTGAçõES Do MuNtcípto:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transíerir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a conta bancária êspecÍfica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, através do Gestor e da Secretâriê Responsável;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do

objeto;

e) receber e analisar as prestâções de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da osc, a fim de atênder aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos

(ârt. 59 da Lei 13.019/2014)j

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arte. 3g da Lei

B.Or9/2Or4;

i) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipel

Cabido
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

.i) demonstração de que os objetivos e finalidâdes institucionais e a capacidade técnica e operacional

da organização da sociedade civilforam avaliados e são compatíveis com o objeto; conforme arte. 35,

lll da Lei 13.019/2014;

k) a provação do plano de traba lho, a ser a presentado n os termos da Lei 13.019/2014; arte. 35, lV

II - SÃO OBRIGAçõES DA OSC:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍP|O exclusivamente no objeto constante na Cláusula

Primeirê;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação do MUNICÍPIO, aos processos, aos documentos e às informaçõês

referentes a este instrumento, nas instalaçóes da OSC;

f) responsabilizar-sê pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo as

certidões negativas em dia, não se câracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICíPlO a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidêntes sobre o ob.ieto

da parceria ou os danos decorrentês de restÍição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos Íespectivos salários, gerenciamento e coordenação dos tÍabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneÍes ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso nãojustificado no cumprimento das

etapas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações

ê demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras

eventuêlmente apontadâs pela Administração pública;

i) comprovar a exata aplicação da parcela antêriormente repassada, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalização da Administração pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;

k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo em conta

bancéria específicã em instituição financêira pública (Banco do Brasil ou caixa Econômica Federal);

PRÂÇÂPRESIDE

l--
And&mn Calrdo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o MUNICÍP|O naquilo que tange à prestação de contas de exercícios

anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estêdual e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de

contabilidade;

o) enviar ao MUNICÍPlO cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantênha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme ãrt. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes informações: a) data dê assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICíPIO; d) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSC; f) descrição do objeto da parceria; g) valor

total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da parceriê,

devendo informar a data previstâ para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo

para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com

recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus

integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo êxercício;

q) osseguror e destocor, obrigotoridmente, o porticipoçõo do MUNTCíP\O em todo e qualquer açõo,

promocionol ou nõo, reldcionada com o execuçõo do objeto descrito no presente Termo de Fomento e,

obedecido o modelo-podrdo estabelecído pelo PREFEITURA DE CON5ONHAS colocor o morca do

MUNICíP\O DE CONiONHAS nos plocos, poinéís e outdoors de identiÍicoçõo das obros e projetos

custeados, no todo ou em porte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tomonho e

locolizoçõo do nome do PREFEITURA DE CONGONHAS e em destoque em reloçdo o quolquer outra

morco que venho ser aplicoda. A orte deverd ser previamente aprovoda pelo Secretario Munícipol de

Governo - Assessorio de Comunícdçõo tnstitucional.

cúusUtA eUINTA - Do REGTME .lURíDlco DE pEssoAt

Não s€ estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie, entre o

MUNIcíPlo e a equipe que a osc contratar para a execuçâo do projeto ou atividade constante deste

instrumento, se for o ceso.

cúusutÁ sExrA - Do REpAssE

Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria, no presente exercício, o MUNIcíplo

trãnsferirá à osc, de acordo com o cronograma de Desembolso do plano de Trabalho, o valor de R$

30.000,00 (trinta mil reais).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

cúUsUtA SÉTIMA- DA LIBERAçÃO DAs PARCEIAS

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a osc deverá, para recebimento desta únicâ parcela, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

l- Certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) certidão con.iunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da união;

b) certidão Nêgativa de Débitos Estadual ou declaração de que a osc não possui inscrição estadual;

c) certificado de Regularidade do FGTS;

d) certidão Negativa de oébitos Trabalhistas - cNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 1p Quando âs cêrtidões, de que trata o inciso I, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da parcela

prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 2e A análise da prestação de contas de que trata o inciso ll não compromete a liberação das parcelas

de recursos subsequentes.

§ 3s O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita conformidade ao

Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentação da prestação de

contas pela OSC ê aprovação do gestor da parceria.

§ 4a As duas primêiras pârcelas serão pagas automêticamente pela Secretaria Municipal de Fazenda,

devendo a terceira ser transferida mediante a apresentação da prestação de contas da primeira

parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas, expedirá comunicação direcionada ao gestor e à

secretaria responsável pela política, informando a entrega da prestação de contas. Após a secretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria de Fazenda a liberação do recuÍso correspondente à parcela

subsequente, por meio de documento assinado conjuntamente com o gestor, a ser anexâdo aos âutos

do processo administrativo da parceria.

§ 6e O atraso na liberação de parcelas pactuadas no plano de trabalho, por parte do MUNICíPIO,

configura inadimplemênto de obrigaçãô estabelecida no termo de fomento ou de colaboração sendo

possível a realização e proÍrogação de vigência pelo município por período equivalentê ao atraso.

CúUSULA oITAVA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

Os recursos financeiros do MUNICíP|O a serem repâssados à OSC correrão à conta da seguinte

classificação orçamentária: Órgão: 19 Unidadê: 01. Funçãot 27 Subfunção: 813. Programa: 0043.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Atividade: 0.096 -Apoio a Entidades - Esporte - Emenda lmpositiva 3.3.50.41- Contribuições -, Fonte:

1500, Ficha 1520

cúusur.Â NoNA - DA MovTMENTAçÃo Dos REcuRsos

9.1 Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição financeira pública - Banco

do Brasil ou Caixa Econômica Federal, específica para o objeto e isenta de tarifâ bancária.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicâdos em

caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreada em titulos dê dívida pública, mêdiante avaliação do investimento mais vantajoso, enquanto

não empregados na sua finalidade.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE. no objeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestâção de contas exigidas para os recursos

transÍeridos.

9.4 Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (PlX, TED)

- transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedada a utilização de cheques e saques bancários para quaisquer pagamentos.

cúusur.A DÉcrMA - DA REsflTUtçÃo Dos REcuRsos

A OSC compromete-se a restituir o valor repassâdo, atualizado monêtariamente desde a data do

recebimento, acrescido de juros legais na Íorma da legislação aplicável, para o MUNICíplO (conta

corrente dâ prefeitura de Congonhas de n9.6846-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos;

a) inexecução do objeto;

b) falta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa dê estabelecída no presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

Parágrafo único. No valor a rêstituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido Íeita aplicação.

CúUsuI.A DÉcIMA PRIMEIRA- DA PRESTAçÃo DE coNTAs

A prestação de contas final será apresentada ao MUNIcípto até 30 (trinta) dias após a detâ final da

vigênciê deste termo, ou da conclusão do ôbjeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data de

sua denúncia ou rescisão.

A êpresentação da prestação de contas será acompanhada dos seguintes documentos:

Cabido
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Atividade: 0.095 -Apoio a Entidades - Esporte - Emenda lmpositiva 3.3.50.41- Contribuições -, Fonte:

1500, Ficha 1520

cúusutA NoNA - DA MovTMENTAçÃo Dos REcuRsos

9.1 Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição financeira pública - Banco

do Brasil ou Caixa Econômica Federal, específica para o objeto e isenta de tarifa bancária.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreada em títulos da dívida públicê, mediante avaliação do investimento mais vantêjoso, enquânto

não empregados na sua finalidade.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE. no objeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condiçôes de prestâção de contas exigidas para os recursos

transferidos.

9.4 Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (PlX, TED)

- transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário - pessoa fÍsica ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedada a utilização de cheques e saques bancários para quaisquer pagamentos.

cúusuLA DÉctMA - DA REsnrutçÃo Dos REcuRsos

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamênte desde a data do

recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNICíP|O (conta

corrente da prefeitura de congonhas de ne. 6846-2 na agência 1793-0 do Bênco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b) falta de apresentâção de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quêndo não for

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que nâo tenha sido feita aplicação.

cúusuLÂ DÉctMA pRtMEtRA- DA pREsrAçÂo DE coNTAs

A prestação de contas finâl será apresentada ao MUNIcÍpto até 30 (trinta) dias após a data final da

vigência deste termo, ou da conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) diês após a data de

sua denúncia ou rescisão.

A apresentação da prestação de contas será acompanhada dos seguintês documentos:
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| - Ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestações de contas, constando

o n9. do termo;

ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestêção de contas.iá apresentada,

dêverá também fazer documento informando o n9. do ofício do técnico analista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidões negâtivas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por servidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas,

apresentando um comparêtivo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e rêalização das ações, como fichas de

inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividades / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que

constêm os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receitâ e Despesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - as cotações de preços para aquisição dos materiais e contratação dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes orientações:

. A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço por item ou

agrupamento de êlementos de despesas;

o quando o objeto do termo envolver a aquisição de bens ou a prestãção de serviços em geral,

deverá ser apresentado orçamento preliminar, com no mínimo três fornecedores diferentes

pesquisados ou tabelas de preços de associações profissionais, publicaçôes especializadas, ou

catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras ou pesquisa na base nacional de

I
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notas fiscais eletrônicas ou utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

forma que demonstre a sua compatibilidade com os valores praticados no mercado.

. Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especiíicações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no êto

convocatório".

o A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o n9. do documento de identidade e do CPF.

. Cotaçôes feitas por internet serão âceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

. Não sêrá aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui todos os itens quando

adquirido por elemento de despesa. Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor

total utilizado na aquisição dos itens não apresentados.

. Se o orçamento não for âpresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamento signiÍica pesquisa prévia de preços. Terá que ser realizadê

justificativa técnica e apreciação do(a) gestor(a) para aceitação ou devolvido à conta do termo o

valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

' se no Plano de Trabalho hower a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 cotêções.

x - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento da parcela até a última movimentação;

Xl - recibos de depósito na conta específica;

xll - recibo de depósito na conta 6846-2, agência 1793-0 do Banco do Brasir, do saldo remãnescente

da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá inÍormar o ne. do

CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da entidade: diretoria, conselho Íiscal, etc.;

xlv - contÍato ou outro termo que for cerebrado com os proÍissionais que trabarharão no projeto

constando a inexistência de vÍnculo entre eres e o MuNrcípro, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trâbalhistas e previdenciários;

L-
andJlson cabido
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XV - Declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art.45 da Lei 13.019/2014, alterada

pela Lei 13.204/2015;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro contábil

e patÍimonial;

XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas,

quando a parceria envolver gastos com pessoal;

XVlll - declaração do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interesse público;

xlx - outÍos documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 1e Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas avulsas.

§ 2s As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de contês.

§ 3" As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o ns. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislaÉo e em nome da OSC.

§ 4e A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promovâ a instauração

de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na

execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso

envolvido na parceria.

§ 5e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução deste termo, a entidade deverá

enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 6s A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de novas

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 7e A prestação de contas será analisada e avaliada pelo MUNICÍP|O sob dois aspectos, em especial:

I - técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas de

execução do objeto, podendo o MUNICÍPlO valer-se de relatórios ou laudos de diligências, inspeções

ou vistorias e também de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

públicâs ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financêiros, nos termos da legislação

que rege a administração pública. 
IL_
I
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§ 8s Deverão ser apresentados os Anexos: E - Relatório de Execução Íinanceira, F - Execução da Receita

e Despesa, l- Conciliação Bancária, o Relêtório dê Cumprimento do Obieto e o comprovante de

recolhimento do saldo de recursos, se houver.

§ 9e A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o MUNICÍPIO, com base no disposto

nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquentaldias para análise.

§ 1Oe O prazo parâ apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justificado.

§ 119 O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem que as contas

tenham sido apreciadês:

a) não impede que a osc participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de suê apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 12e 5e o transcurso do prazo ê de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSc ou de seus prepostos, não incidirão

juros de mora sobre os débitos eventualmente apuÍados, no período entre o final do prazo e a data

em que foi emitida ã manifestação conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da

atualização monetária pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 13e Estando a prêstação de contas em desconformidade com as normas deste termo, será emitido

ofício à entidade com prazo para saneamento das irregularidades.

§ l.4e A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trintâ) dias após a homologação.

§ 15e Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

locâl em que forem contabilizados, à disposição do MUNTCíPIO ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de L0 {dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final. Na hipótese de a OSC

utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

cúUsUI.A DÉCIMA SEGUNDA- DA ToMADA DE coNTAs

12.1 Após terem tomadas, sem êxito, as medidas administrativas julgadas necessárias, o MUNICÍplO

promoverá a instauração de tomada de contas e tomará todas as providências cabíveis à regularização

das prestaçôes de contas, nos casos em que estas não forem aprovadas, ou quando não forem

encaminhadas dentro do prazo previsto.

Ih-
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12.2 Transcorrido o prazo do § 69 do artigo anterior sem terem sido tomadas as providências cabíveis

à OSC, a Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilidade solidária, adotará medidas
para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do

Íessarcimento, nos termos da lêgislação vigênte.

Parágrafo único. Haverá a instauração de tomadê de contas especial:

I - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parcêria, se os

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitês obtidas das aplicações

financeiras, não forem devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta)

dias;

Il - se houver evidências de irregularidades na execução do objeto, constatadas

antes do término da parceria;

II[ - se a prestação de contas for rejeitada.

12.3 Tão logo se.ia instaurada a tomada de contas, os respectivos autos do processo serão

encaminhados à Secretaria Municipal de lntegridade e Controle Interno para análise e para que sejam

adotadas as providências decorrentes desta.

12.4. São peças que poderão integrar o processo de tomada de contas

l- Ficha de qualificação do representante legal da OSC, contendo nome, CPF, endereço

residencial e profissional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticada deste Termo,

lll- Demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor original e origem e a

data iniciêl da ocorrência do inadimplemento;

lV - Relatório do responsável pela tomada das contas, constando, de forma circunstanciada, as

providências adotadas pela autoridade competente, inclusive rêlativamente aos expedientes de

cobrança de débito remetidos ao representante legal de OSC;

v - Relatório emitido pela secretaria Municipel de lntegridadê e controle lnterno com

manifestação sobre a adequada apuração dos fatos, indicando, inclusive, as normas,

regulamentos ou cláusulas deste Termo que foram infringidos;

vl- cópias autenticadas do relatório da comissão de sindicância ou disciplinar se for o caso;

Vll - outras peças que permitam ajuizamento acerca da responsabilidade ou não por prejuízo

ao erário;

l2-5. Para os efeitos desta cláusula, considera-se débito o valor repassado à osc e não eplicado ou

êplicado em desâcordo com o disposto neste Termo, assim como quaisquer valores e parcelas,
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inclusive os representativos de bens que deveriam ter sido restituídos, transferidos e/ou recolhidos

à conta do MUNICíPIO, por forçâ das disposiçôes estabelecidas neste instrumento, observando-se

ainda que:

| - O débito será atualizado monetariêmente a partir da data da libera@o dos recursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ll - sobre o valor do débito incidirão os.juros e demais encargos financeiros conveniados ou

legais, se for o cêso.

12.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contâs, em especial se houver evidências de

irregularidades de que resultem ou possam resultâr em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do processo correspondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público,

além de suspender todos os benefícios e favores fiscais porventura concedidos à OSC. Além disso, o

CONCEDENTE não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou indiretamente a

OSC, podendo promover sua inscrição em sistemas de cadastros de inadimplentes e similares até a

adequada regularização da sua situação.

12.7. Regularizada a situação, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com a OSC e promoverá:

| - A baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e similares, se for o caso;

ll - A comunicação dessa circunstância ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público, visando

ao arquivamento do processo correspondente;

lll - se for legalmente possível e observado o interesse público, o restabelecimento dos

benefícios e favores fiscais que forem suspensos.

cúUsUI.A DÉcIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

Este instrumento tem vigência a partir da data da assinatura até 28 de fevereiro de 2026, podendo ser

prorrogada, de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. o MUNIcíPto prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.

cúusurA oÉctMA eUARTA - DAs vEDAçôEs

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não; t_
nnaefson cablO"
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b) realizar despesas ê pagamentos fora da vigência deste termo;

c) utilizar os recursos para pagamento de despesas não compatíveis com o ob.ieto deste termo;

d) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

e) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

f) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato geradoÍ tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

j) pêgar despesas a título de taxa de administração;

k) pagar multês, juros ou correção monetária, inclusive referentes â pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

recursos financeiros.

cúUsUlÁ DÉcIMA QUINTA - DA REscIsÃo E DA DENÚNctA

O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos pârtícipes a qualquer momento, ficando

as partes responsáveis pelas obrigações decorrentês ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quendo constatada pelo MUNICÍP|O a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomêda de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da administração pública.

cúusuLA DÉctMA sExrA - DAs sANçõEs

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de tÍabalho e com as normas da Lei 13.019/2014

e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as

seguintes sanções:

l- advertência;

t_
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ll - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prâzo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll'

cúUsUTA DÉCIMA SíIMA - DAS ALTERAçõES

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes, mediante

proposta devidamente formalizada e justificadê, a ser feita no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco)

dias, que será analisada pela administração pública e, se aprovada, será objeto de termo de

aditamento.

parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNIcíPlo,

ficando vedada a alterêção do objeto em qualquer hipótese.

cúUSULA DÉcIMA oITAVA- DO DIRÉITO DE PROPRIEDADE

Ao término da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu objeto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, se for o caso, que tenham sido adquiridos, produzidos ou

transformados em decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNIcíPlO e

observada a legislêção pertinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessão. Nesse caso, a OSC

adquirirá o direito de propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser

transferidos ao MUNICÍP|O no prazo de 90 (noventa)dias, e este dará, a seu critério, a destinação mais

adequada, tendo em vista o interesse público.

§ 1s A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurar que a entidade promova a continuidade do projeto / atividade.

§ 2e Autorizada a integração âo patrimônio da OSC, a entidade deverá enviêr, junto à prestação de

contas, prova do registro contábile patrimonial do bem.

CúUSUIÁ DÉcIMA NoNA - DA PUBLIcAçÃo

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no art. 38 da Lei ne. 13.019/2014,

I
l^n-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFETAS

PaÍágrafo único. O MUNICÍPIO e a oSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto ne Lei 13.019/2014 e alteração.

cúusuLA vr6É5rMA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de ConBonhas, Estado dê Minâs Gerais, para esclarecer as dúvidas

de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos

do art. 109 da Constituição Federal.

cúusurA vrcÉsrMA pRTMETRA - DAs otsposrçÕEs FrNArs

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, ês partes firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias de igualteor e forma.

Congonhas, 18 de julho de 2025

/,(ilo,,
/ Gilson de Oliveira Teodoro

Presidente da Associação Nossa Senhora Aparecida

J

Secrêtário Adj. o Municipal de Esporte e Lazer

rto Pereira

Prefe

Cristiano Nascimento
Matricula: 20146832
CheÍe de Gabinete

t M unicipal de C n n has

PRÂÇq PRESIDENIE KUBITSCHEK l35 - cENIRo ' coNGoNH s _ MG _ cEP 36415{00 - IEL : {31) 373i 13oo - FÁ)i: (31) 3731 i?ao - *w.cm!oniãs.np.9ov.ôÍ
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PLANO DE TRABALHO
TERMO DE PÀRCERIA

1 - DADOS DO MUNICIPIO
CNP.I: I6.752.446/0001-02MIINiCIPIO DE CONCToMIAS

ENDEREÇO: Praça Presidcnte Kubitschek - 135 - Cenúo

CEP: 16.-110-064Ul: MGMIiMCIPIO: Consonhas

CPF: 813.617..126-15NOME DO RESPONSA\EL: Anderson Costa Cabido CI; M-,1.370.328

oME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIML - OSC: Associação Comunirária

ossa Seúora Aparecida
CNPJ: 0l.602.758/0001-62

CARCo: ketéito

ENDEREÇO: Rua Cadota Cordeiro,n' 40,Residencial Gualter Monteio

TII-EFONE: 3198318-5126MIJNICIPIO: Congonhas IIF:
MG

:i641J-

CON f^ COzuü-N-I-I] ISPUCIFIC^

NOME DO RESPONSA\EI-: Gilson de Oliveira Teodoro N.IDENTIDADE: MG

119.812.89 60

CPF: 045.012.636-

ENDEREÇO: Rua t]trrlio M.de Araú10, l8g.Residencial Gualter Morteiro

CARGO:
PRESIDENTL

TELEIoNE: (31)98318-

5126 (31)99629-2784
E-MAIL DO RESPONSAVEL PELA OSC

varessasilva666 oudook.com

3 . IIISTÓRICO DÁ ORGÀÀüZÂÇÀ O DA SOCIf,DADE CTVTL. OSC
omuritrlria Nossa Senhom Aparecida, fundada ern 17 de duernbro de L996 e constituída uÍna organização <la soci«iaderivil

(OSC) de caráter socio comunitáriu e de defesa dos düeitos rlos moradores, com l-rns nâo ecoüômicos, autônoma em suas decisões- 'Iem
objeÚvo Propiciar um espaço tisico e um ambiente humalizado, promovendo e aíiculando ações de quahdade. Ser uma Associaçâo
referência na regiào quanto a prestaçâo de seniço de qualidade- e ciàcia. no eJporte. culh[À lazer, artes e qlucação. plomovendo ações q
ofereçam desenvolvinento social.
Mssâo: Promover articular açâo de qualidade que buquem garantiÍ os direitos da comunidade e familias atendidas. !âlorizando o bern-estar
social, fisico. mental e emocional dos moradores.

As-sociaçâo C

oDO DE EXECUÇAO

DO PROJDTO
rojeto .Iuntos Sontos mais liones lI

CIO: DATA DA ASSINA URA
TERMINO : 28102D026

5 - OB.TETO

tbrtesPro.l
lLnali dc adj

o 'I
tocI-1l tcnl I b aloprcsen linar etro n'l!:l depo ll údarnl tilI sl1r a c\a cc do etorepas Jlln llto T1nlPOI IIpo piir llc q

tcm Í dacie Icrr!' LI delaspo ca aoetnl niomdores BaL1o RIÍO ial.sidenc Ltitl[ilx) t.'TI leúoMon ED

LOCAL {EIVDEREÇo) DE EXECUÇ O DO PROJETO/A TIVIDÁDE E INFRAESTRUTURÁ DISPOr* L

ua Carlotâ Cordeiro. nYo. Residqrcàl Cualter Molteiro- CongoúaVMG

JUST PARA Ç .Ã OJE oIFIC TIV Ex CUE DOo PR T

L

Cabido

Data Emissãoil7 lO7 /2025

"p.

Prefeito Congonhas

Página:l/4

2 - DADOS DA ORGA\IZACAO DA SOCIEDADE CÍVIL - OSC

ffii
IBANCo: IAGENCT^

&



A Associaçâo Comunitriria Nossa Senhora Aparecida. está localizada no Bairro Reridencial Gualter Monteüo. Em nossa adjacocia
e[conhamos um auto írdice de vulnembilldade social, sâo estcs uma gmnde parte dos usuários deste seniço. PrecisaÍIdo assim desenvolver

eixos oriefltadorsr: educação. saúde c meio e ambiente, artc e cultuÍ4 espone e lazer. A pdmazia do Eabalho se dá em ter experiências

favorecedolas para o deselvolvimento das crianças e ado]escentes, lxabalhando assim a emancipação a autonomia e mclhor relaçâo com a

familia e comunidade, visando á prevenção de sihuções dc risco sociais, contdbuindo na fomação e incentivando o protagonismo e

aulocoúecimeflto

I - DIAGNÓ§TICO DA REÂI,DA)E (des€dçao aa realiãaae quÊ seú otljeto da parceri4 dey€ do ser delEoÍstrado o nexo €nae essa

realidade e as atividades/proJelos e as mclas a stxcE at|ngidas)

A implementação de prqetos esportivos na sociedade são indispensáveis, pois atrave deles se trabalha dif€Íentes aspectos que tansfomxun a

r$lidade da criança oü adolescente para que se tome um cidâdâo e contdbua çom o seu melhoÍ para sociedade e sua própria comunidade

Acreditamos que atraves desse projeto podemos diminuir a violência e criminalidade envolvendo criangs e adolescentes, e ajudaÍ na

valorizaSo e incentivo às atividades educacionais e esponii'as. Durante o projeto serâo trabalhados aspeclos imponi:rntes para um rnelhor

desempeúo acadêmico e social, como socialtação. cooperação, respeito. valores. regras, orienlaÉo p€dagógica, ente ouüos.

9- PÚ'BLICOÀLVO (bqNiciados direta e indiretamente)

Crianças e adolescentes com atÊ l8 anos úcompletos, moradores do bairo Residencial Gualcr Monteüo

vidades ou doprojeto). I)€scÍever
detalhadÂmente como as atividadss scrâo desetrlolyidar com o público-aho

O serviço terá uma coordenação para garauú que o usuário teúa uma padicipaçâo nos planejarnentos, tendo una equipe especializada e

habiütada para a prestação de sen'iço.

Os usuários poderão vivenciar experiências de ampiiaçâo da capacidade, de aulas de capoeira.

As insc.içôes seÍão ltitas pelos pais ou responúveis na sede da Associação. onde os mesmos se ÇomprometaÍn a atender os criterios de

cadastramento, lbmeceldo as docunentações necessrt'ias. As atividades serào realizadas na própria Sede nas terças e quintas-lêiras.

II-ÂTIVIDÀDES À SEREM DESENVOLVID,AS E RESULTA.DOS A SEREM ALCÀNçÀDOS

ATIVIDA-DE(S)
(RESUMO)

OBIXTIVO

Aulas de Capoeüa. ApÍender sobre o conteÉo
histórico, social e cultural
da Capoeta- coúecer as

cúosidado, os

instrumentos, a

musicaüclade. os

movimentos e as regÉs e

Ínovimentos básicas da

roda da Capoeira.

A capoeim melhora a coordenaçâo motora das

crianças e exercita agiüdade- lleribilidade e
equilíbrio. tamÉm Eabaiha a consciêacia corporal,
ou seja- ensina os a.lunos a mrergarem e sclúem
sr:u próprio corpo.

r2 - ÂVALIÀÇÁO DE RESúLTADOS

ORIETryOS / METAS
(qualtitatilas e mensurâveis a serem atingidas)

INDICADORES QUALITATIVOS E

QUANTITATTVOS DE RESULTADOS
MEIOS DE Vf,RIFICAÇÁO

Aulas de Capõekã Ofêiêcimento de aulas cle

câpoeira para até 20 alunos, assim aumentando o
conhecimento sobre os instrumentos, a musicalidade,
os movimentos e regras básicas da roda de capoeira.
Reconhecer e valorizar as diferentes manifestações
culturais.

Serão ministradas duas aulas semanais Lista de presença e registros

13 . CRONOGRAMÁ DE EXECUÇAO. PLÀNO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

PR{ZO
L\ICL{ L

PR{ZO
rI\Àr.

\ltis ..L\O tÍEs

\.\ ITREZ,\ DOS RE(:LRÍ)S
CÓD,

T'ECLRSO
v.'\LOR

(RS)

t_
F
pn Cabirto
le Congonhas

Oata Emissão: l1 /O7 / 2025

Ánderr
Prefeito d
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RESULTADOS ESPERADOS

RESUMO GERÂL - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RICURSOS

,1\O

ITE\Í

g-,
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2025 I:EV 2026 360.00I l(r MA'lTRIÂIS DE CONSLMO .rLl_l i

2025 29.1.10.00l l8 SEII\1ÇOS DF] |ERCEIROS .nJLH

30.000,mTOTAL DO PROJETO

11 . MATERIÂIS DE CONSUMO

vAI,OR TOTAI-
\]CÊ\CTA DO Tf,R\ÍO

t \tD.\t)E Dr
\ÍEDII)A QTDEIr]\Í DES(RIÇÂO DST]\LH.{D§ ITEM

130.00 130.00Sob Demanda
sob

dernanda
l MâteÍial de es.ritório

,110.ü) .130,00sob

demanda
) Matenal de lmpcza Sob Demanda

TOTÀL N{ATXRIA.IS DE CONSTMO 860,00

JUSTIFICATM ITENS I E 2: A aquisiçâo de material de esçritório e mateial de limpeza sob demanda visa gamoÚ o uso e

recürsos públicos, evitafldo desperdicios e exceso de estoque. A demanda por esses materiais va.ria contbIme as necessidades operacioflais,

sendo necesyáda a reposição conlbr-me o consumo para assegwal a continuidade e a qualidade dos sertiços prestados.

Íiciente dos

15 - SXRVIÇOS DE TERCEIROS (PESSO.{ T'ISICÀ OU JURIDICÀ)

I1LOR L\t t_{Rl()
\,\I,OR To'TAI,

\lGÊ]\CII DO TERIIOI ru\l DESCRICÀO DETAI,HÁD,d ITE\í T'\'IDADÊ DE
MEDIDA Q-]'DE

Sob Dcmanda
sob

demanda
Sob Deruanda (íi0.00Fornecimento de áEua (Copasa)

sob

demanda
sob demarda 540.00Fomecimslto de Energia Eletrica Sob Demanda

l;omccinrento dc Intemet Sob Deruanda
sob

demanda
sob dcmalda 1.000.00

l Conubilidade Ml,S :i00,00 2 100,00

CooÍdenadoa MliS '7 900-(n) 6 300.00

Prolêssor de Caooeira MI.]S 6 900.00 5..100,00

1 Auxiliar Secretaria,f inanceiro MJS 'i 1.600.00 I 1.200,00

.q Unilorme e inst$nentos para capoeir,r Sob Demanda
sob

demanda
sob demimda 2.000.00

29.1dO,00

mecimento de áeua luz e in[emet c considerado sob donand4porque wu consumo varia çonforme a
necessidade das alividades realüadas. Isso permite maior l'leúbitidade, orimizaçâo de custos e adequaçâo à dinànica do pÍojeto. evitando
despüdicios e ass,igurando recursos apenas quando reaLnente necess:iíos.

JUSTIFICATwA ITENS l, 2 e 3 - O t'o

fm(§ e instmmentos de capoeúa são wb demanda para atender às n,:cessidades específicas de rçosição,
nunutenção e novos iítegrantcs, erilando cstoque e\oessivo e desperdicio

JUSTHC.ÀTtVA ITEM 8 -t;úÍ'o

16 . DOTAÇÀO ORçAMINTÁRIÁ . MTINICiPIO I? - VALOR PARCERIA ÁPL{CADO PELO MUNICIPIO (R§)

OIEão: l9 Unidade: 01. Funçio: 27 Subfu[9ão: 813. PmgÍamâ: 0043
Atividade: 0.096 -Apoio a Eitidads - Espoíe - Ernenda Imposiriva

i.3.50.41 - Contribuiçôes -. Fonre: 1500- F icha 1520
t{).000.00

I8 . CROI{OCRAMÁ DE DESE]!ÍBOLSO _ MLINICiPIO

Oala Emissãotl7 /O7 /2025 I k i"_
ande{on cabirio

Prefuito üe Congonhas

Página:3/4
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TOTAI SÊR!'IÇOS DE TERCEIROS



ABRI Itr{t JUNJ.À-ti Ftv M,â.R

NOV DEZJULH OUT

TÀLOR\18\S,\L
(RS)

30.000.00

25 - DECLARAÇÃO DA ORGÁ-NIZÂÇÃO DA SOCIEDADE CMIL - OSC

. pa.ra t-rm de prcva junto ao Municipio de CONGONIIAS, para os eieiúos e sob as penas da lei. que ineüste qualqus débito em nrom

u situaçâo de inadimplàcia çom o Tesouro Mrmicipal ou qualquo órgâo ou entidade da Adninisüação Pública Mmictpal que impeça a

de reculsos l-rnanceiros oriudos de dotaçào consiErada no orçamento do municipio. na forma deste Piano de Trabalho

ongoúas, I /

a

Prcsidente da OSC - Gilson de Oliverra Teodoro

- APROVAÇÃO DA CONTROLARIA GERÂL DO IO DE
teÍmo encorttra guarida legal vDE!-ERIDO ( TNDEFETüDO ( )

)( ) Previsâo legal

)( ) Previúo oqaneltiiria
)( Recursos Í'uralcetos

Compatibrlidade com a LDO
Compatibilidade corl] o PPA

)(
)( ffi Christianne L. de F0(

de Controle

. Caixeta

Rosángela Ferreta da Costa tsraga lnterno
Setretaria Mwricipal de Integridade e Conüole lntemo

APROVA ELO

l)EFI-.tulX) INDEFERIDOO

Gristiano Nascimento

$^d""rnn C*iô
rreÉrb de a,-d-.

alÍicula 20146832
r1 osta Cabido

Cheíe de Gabrnete
ello de Cong

Oata ímissãot].7 /O7 /2025 Página:4/4
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ela Lei mun IN" 2.900/2009 - ANO 15 N. 4022
Co 30 de ulho dê 2025 - Diário Ofi cial Eletrônico, criado

paítÍcipes: o l\.,luNtclplo DE coNGoNHAS, inscrito no cNpJ sob o no. 16.752.446/0001-02, corn sede na praçâ Presidentê Kubitschek. 135, Centro'

Côngonhas/Mc, representado poÍ seu preÍeit; Anderson costa cabido, inscrito no RG no-4.370.328 e no cPF n" 8'13-617 42&15' e pelo SecÍetário Municipal de

Saúde, Geraldo Gilmar Ataydes Seabra, portador do RG n". M2222526 e do CPF no. 427.001.756-20. e a ASSOCIAçÃO DOS FILHOS IMACULADO

coRÂçAo DE MARIA - AFICOM, inscata no cNpJ sob o no. 38.íO.006/0001-24, com sede a Avenida Bias Fortes, 445' Bom Jesus' Congonhas' Minas Gerais',

repíesentada por sêu PÍêsidenle Fâmey vinicios Pinto souza, portâdor do RG MG 1 1.401.926 e do cPF n' 057 492 796-42 Objeto: Repasse de rêolrsos para o

rrojêto VIDA PLENA, com o objetivo dê realizar tíabalhos oíientativos, formativo e de acolhimento a adolescentes, jovens e mulhercs_ Valor: R$287 000'00

lduzentos e oitênta e sere mir reaisl. ootaçã-o-drçaÀ""üaã,bigaã, t 5.' unio"d", 0i . FunÉo: 10. SúbtunÉo: 3o2 Progrâma:0057 Atividade:0092 - Apoio a

:ntidades - Saúde - Emenda lmpositiva 3.3.50.41 - contribuiçôes (Ficha 748 - custeio, 4.4.5041 Contribuiçôe: !Fi91a 1167 
- lnvestimento) - Fonte: 1500'

vigência; .18 de jutho de 2025 alé 31de lutho de 2026. Congonnas, 30 de lutno oe 2025. Anierson cosla cabido, PÍef€ito Municipal de congonhas; Gerêldo Gilmar

Àthaydes Seabra, Secretário [,4unic,pal de Saúde; Famey VinicÍos Pinto Souza, PÍesidente da AssociaÉo dos Filhos do lmacutado CoraÇão de Maria -AFICOM'

código de validação: 1137426

EÍADO DE MINAS 6ERÂIS
MUNrcíPro DE coNGoNHAs

TERÍrto oE FoiáENTo N". 28/2025 pARGERüa auE ENÍRÉ st CELEBRAM o MUNtciPto oE coNGoNHAs E coNvENçÃo DE Ml lsrRos
EVANGÉucos No BRASIL E ExrÊRloR

>aítícipes: O túuNtciplo DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n'. 16.752.446/0001-02, com sede na praÉ Presidente Kubitschek. 135 Centro,

longonhas/túc, representado por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido, inscrlto no RG no.4.370.328 e no CPF n". 8Í3.617.42&15 e pelo Secrêtário Municipal de

tuttura, pedro Geraldo corde,ro, portador do RG n". [.,tG-3.062.541 e CPF n". 613.935.686.53, e a CONVENçÃO DE MINISÍROS EVANGÉLICOS NO BRÂS|L E

:XTERIOR - COMEBE, inscrita no CNPJ no. 47.860.212/0001-02. com sedê â Rua Antônia do EspÍriiô Santo Châíles, 38, Nova Congonhâ§, Congonhas, Minas

lerais, rêpíesentada por seu Presidente Wanderson Andradê Pêreira, portador do RG n'. MG 13.851.219 e do CPF oo. 071.216.266-67 - Obleto: Repasse de

ecursos para promoção de êulês de música para crjançês, jovens e adultos, especialmente pessoâs em sítuação de vulnêrabilidade Soclal- Valor: R$95.000,00

noventa e cinco mil reêis). DotaÉo Orçamentáíiâ: Ôrgão:27; ljnidade: 01; Função 13; Subtunçáo: 392; Programa: 0023; Atividade 0972; Apoio as entidâdes -
)ULTURA - Émenda lmpositivai 3.3.50.41 - Contribuiçôes (Ficha 1364 - Custeio)i 4.4.50.41 - Contíbuiçóes (Ficha 1572 - lnve§timento) - Fonte '1.500. Vigência:

I de juiho de 2025 até 30 de junho de 2026. Congonhâs, 30 de julho de 2025- Anderson Costa Cabido, Prefeito Àrunicipâl de Congonhas; Pedro Geraldo Cordeiro,

iecrêtária À,lunicipal de Clltura; Wênderson Andráde Pêreirê, Presidente dâ ConvenÉo dos Miniskos Evangélicos no Erasil e Exterior- COMEBE.

código de validação: 1137526

ESTADO DE MINAS GERÂIS
MUNtcíPto DE coNGoNHAs

ÍERMo DE FoMENTo N'. 1712025 pÂRcER|A euE ENTRÉ st cELEBRÂM o MUNtcipto oE coNGoNHAs E assoclAÇÃo Nossa SENHoRA
APARECIDA

anicipes: O MUNICíPIO DE CONGONHAS inscíito no CNPJ sob o no. 16.752.446/0001-02, com sede na praÉ Presidêntê Kubitschek, '135, Cêntro,
ongonhavMc, representado por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido, inscrito no RG nô.4.370.328 e no CPF no.8'13.617.426-15, e pelo Secretário Municipal
cjunto de EspoÍte e Lazer, José Robeno PeÍeiÍa, portador do RG no. 6.050.405 e do cPF n.. 890.409.706-10, e a AssOclAçÃO COMUNITÁR|A NOSSA
!NHOR.Â, APARECIOA, inscrita no CNPJ n0. 01.602.758/0001-62, com sede a Rua Cadota Cordeiro, n" 40, Residencial Gualter lúonieiÍo, Congonhas, Minas
erais, representada por se! Prêsidenle Gilson de Olveira Íeodoro, portador do RG n". Mc '1'1.981.289 e do CPF n". M5.012.636-60. Objeto: Rêpasse inanceiro
,ra execu€o do proleto -Juntos somos mars fortes ll', que tem por Íinalidadê oÍerecêr aulas de cápoeira aos morâdores do Baino Residêncial Guâltêr Montêiro e
ijacênoas. Valor: R$30.000,00 (tr nta mil reais). Ootêção OrçamenláÍia: Ôrgào: 19. Unidade: 01. FunÉor 27. SubtunÉo: 813. Programa: 0043. Atividade: 0.096 -
)oio a Entidades - Esporte - Emenda lmpositiva 3.3.50.4'1 - Contribuições - Fonte: 1500. Ficha 1520. Vigência: 18 de julho de 2025 alé 28 de feverêiro de 2026.
,ngonhas, 30 de julho de 2025. AndeÍson Costa Cebido. Prefeito lúunicipal de Congonhas; José Roberto Perei.a, Secretário Adlunto l\,4unicipâl de Esporte e
rzer; Gilson de Oliveira Teodoro, Presidente da AssociâÇão Nossâ Senhora Apaíêcida.

Código de Velidàçáo: 1137626

ESÍADO OÊ MINÀ5 GERÂIS
MuNtcíHo DE coNGôNHAs

pRtMEtRo rERMo aDtÍvo ao rERMo DE FoMENTo N". 78/2024, pARcERta euE ENÍRE st CELESRÂi, o MUNtclpro oE coNGoNHAS/MG E A
FUttDAçÃo csN

rtícipes: O L4UNICIPIO DE CONGONHAS. inscrito no CNPJ sob o no. 16.752.446/0001-02, com sede na praça Presldente KrJbltschek, 135, Centro,
,noonhas/Mc. reoíesentado oor seu Prefeito. Andêrson Costa Cabido. inscÍito no RG no. 4.370.328 e no CPF n'. 813.617.426-15. ê oela Secretária lúunicioal de


